
    Nº 1399, quarta-feira, 18 de março de 2020
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA

DECRETO Nº 37.577, de 18 de março de 2020.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Subprefeitura da Região Nordeste, a partir de 02 de março de 2020:

 

- Everaldo Nunes, do cargo de Coordenador I .

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5919895 e o
código CRC 37EAD3AD.

DECRETO Nº 37.578, de 18 de março de 2020.

 

Promove exoneração.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 17 de março de 2020:

 

- João Carlos Voos, do cargo de Coordenador I da Área de  Segurança Alimentar
e Nutricional, o qual ocupava interinamente.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5919954 e o
código CRC 351DCA46.

DECRETO Nº 37.579, de 18 de março de 2020.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 17 de março de 2020:

 

- Crislaine Aparecida Souza de Liz, do cargo de Coordenador I de Área de
Compras.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5919948 e o
código CRC E52A94AF.

DECRETO Nº 37.580, de 18 de março de 2020.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 17 de março de 2020:

 

- Fabricio Cima Dallagnol, do cargo de Coordenador II da Área de Administração
e Manutenção.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5920106 e o
código CRC 07FDFB2E.

DECRETO Nº 37.581, de 18 de março de 2020.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
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o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Subprefeitura da Região Nordeste, a partir de 03 de março de 2020:    

 

- Ademir Santos Vargas,  para o cargo de Coordenador I da Área Operacional.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5920295 e o
código CRC 6235ADF3.

DECRETO Nº 37.582, de 18 de março de 2020.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 18 de março de 2020:

          

- Fabricio Cima Dallagnol, para o cargo de Coordenador I da Área de
Administração e Manutenção.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5921486 e o
código CRC A93A95F2.

DECRETO Nº 37.583, de 18 de março de 2020.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 18 de março de 2020:

          

- João Carlos Voos, para o cargo de Coordenador II da Área de Compras.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5921571 e o
código CRC C3DFDCF5.

DECRETO Nº 37.548, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 20 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Jomara Silva Nogueira, matrícula 94.922, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5915550 e o
código CRC 7A213364.

DECRETO Nº 37.549, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de Educação, a
partir de 23 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Eliane Aparecida Francisco Nogueira, matrícula 52.060, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5915700 e o
código CRC 3A38A9B8.

DECRETO Nº 37.550, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de março de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
20 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Igor Morelle Pinheiro Oliveira, matrícula 52.056, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5915885 e o
código CRC 13D07823.

DECRETO Nº 37.551, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 19 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ivone Brixner Buhring, matrícula 52.057, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5915966 e o
código CRC C5AC912E.

DECRETO Nº 37.552, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 20 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Thaís Santos de Andrade, matrícula 94.933, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5916044 e o
código CRC DFDB6396.

DECRETO Nº 37.553, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 20 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Debora Schimanski, matrícula 94.944, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5916095 e o
código CRC 0DC837FE.

DECRETO Nº 37.554, de 17 de março de 2020.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 23 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Julyana Redondo, matrícula 52.061, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5916321 e o
código CRC D3A29009.

DECRETO Nº 37.555, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 19 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Clauciane Fernandes Alves, matrícula 52.059, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5916523 e o
código CRC 32B81AFF.

DECRETO Nº 37.556, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 19 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Fernanda Schafhauser, matrícula 94.900, para o cargo de Enfermeiro.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5916565 e o
código CRC 8EE1D7AD.

DECRETO Nº 37.557, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital São José, a partir de
19 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Vanusa Tubino Ferreira Ganzenmüller, matrícula 94.911, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5916598 e o
código CRC 6C907339.

DECRETO Nº 37.558, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Piter Diego Dulovino, matrícula 52.054, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5916641 e o
código CRC 1EA19793.

DECRETO Nº 37.559, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de Educação, a
partir de 19 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rodrigo Braatz Moreira, matrícula 52.052, para o cargo de Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5916678 e o
código CRC 0271E0C8.

DECRETO Nº 37.560, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Carolina Krummenauer Bennack, matrícula 52.049, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5916703 e o
código CRC 4B51423F.

DECRETO Nº 37.561, de 17 de março de 2020.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 20 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Alessandra Pereira de Souza, matrícula 94.899, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5916732 e o
código CRC 717A3F25.

DECRETO Nº 37.562, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 18 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Letícia Daniele da Silva Scremin, matrícula 52.053, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5916743 e o
código CRC BF5EF35F.

DECRETO Nº 37.563, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 18 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rachel Souza Azevedo, matrícula 52.045, para o cargo de Técnico em Enfermagem.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5916773 e o
código CRC AAF9FABA.

DECRETO Nº 37.564, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 18 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Gilvana Rodrigues dos Santos, matrícula 94.888, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5916832 e o
código CRC 43F0D577.

DECRETO Nº 37.565, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de julho de 2020, na Secretaria de Educação, a partir
de 18 de março de 2020, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Eder Ferreira Pinheiro, matrícula 52.051, para o cargo de Professor Educação Infantil e
Ens Fund Educação Física.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5916886 e o
código CRC 0A12719A.

DECRETO Nº 37.566, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 19 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Elfriede Creutzberg Bartniak, matrícula 52.050, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5916922 e o
código CRC A9C8D5CF.

DECRETO Nº 37.567, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de março de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
19 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Silvana Cardoso, matrícula 52.055, para o cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5916953 e o
código CRC 394947A6.

DECRETO Nº 37.568, de 17 de março de 2020.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de Educação, a
partir de 19 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Mariah Camila Elling Ramos, matrícula 52.058, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5916994 e o
código CRC 0634CECB.

DECRETO Nº 37.569, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 19 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Talyta de Abreu Pontelo, matrícula 52.064, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5917099 e o
código CRC BEFB70D9.

DECRETO Nº 37.570, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de março de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
19 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Guilherme Thomaz dos Santos, matrícula 52.063, para o cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5917199 e o
código CRC 4666D511.

DECRETO Nº 37.571, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de Educação, a
partir de 23 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Renata Caroline Sebastião da Silva, matrícula 52.068, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5918693 e o
código CRC 929487F8.

DECRETO Nº 37.572, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 20 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Gabriel do Prado Santos, matrícula 94.955, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5918743 e o
código CRC 4A4ADFFE.

DECRETO Nº 37.573, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de março de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
20 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Iuri Pereira Albuquerque, matrícula 52.067, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5918807 e o
código CRC 9EB85624.

DECRETO Nº 37.574, de 17 de março de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 6 de maio de 2020, na Secretaria de Educação, a partir de
23 de março de 2020, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Francielle Carolina Lopes Barbosa, matrícula 52.065, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5918866 e o
código CRC D9B347FE.

DECRETO Nº 37.575, de 17 de março de 2020.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 23 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Anderson José de Sousa, matrícula 52.069, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5919106 e o
código CRC 38821273.

DECRETO Nº 37.584, de 18 de março de 2020.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 23 de março de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
23 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Alysson Vinicius Veiga Beckert, matrícula 52.070, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5921603 e o
código CRC 31DE8C76.

DECRETO Nº 37.585, de 18 de março de 2020.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de Educação, a
partir de 27 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Katylen Hoepers Mattos Silva, matrícula 52.038, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental História.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5921606 e o
código CRC 731CF790.

DECRETO Nº 37.586, de 18 de março de 2020.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de Educação, a
partir de 26 de março de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Maria Janiere Pereira de Oliveira, matrícula 52.062, para o cargo de Professor Ensino
Fundamental Inglês.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5921747 e o
código CRC A0198140.

DECRETO Nº 37.546, de 17 de março de 2020.

 

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
MARILU MARQUES LINHARES, matrícula n. 25.974, servidora inativa do cargo de
provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, do Município de
Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do
seu falecimento ocorrido em 11 de março de 2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 11 de março de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 17/03/2020, às 21:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5915272 e o
código CRC F3597A49.

DECRETO Nº 37.547, de 17 de março de 2020.

 

Altera Decreto de aposentadoria por tempo de
contribuição.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º O Art. 3°, do Decreto n. 36.984, de 04 de fevereiro de 2020, passa a ter a
seguinte redação:

 

“Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos  a
partir de 02 de fevereiro de 2020."

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 02 de fevereiro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 17/03/2020, às 21:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5915405 e o
código CRC 7D75C5D9.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 017, de 18 de março de 2020.

Designa servidores como representantes do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, para
acompanhamento e fiscalização de contrato.

 

Considerando o disposto no art. 67, da Lei n. 8.666/1993,

Considerando o disposto no art. 44, da Instrução Normativa n. 04/2016, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar o fiscal do contrato ou Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
(CAF), mediante Portaria, a qual, preferencialmente, descreverá as atribuições, observando,
inclusive, as especificidades do contrato,

Resolve,

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

Art. 1º Ficam designados os servidores Hélio Eugênio Lunelli, matrícula n. 7, ocupante do cargo em
comissão de Coordenador de T.I. e Ligia Corrêa da Silva, matrícula n. 9, ocupante do cargo em
comissão de  Gerente de Previdência, como representantes do IPREVILLE para acompanhamento e
fiscalização do Contrato n. 015/2019, firmado com a empresa Actuary Serviços De Informática
Ltda., cujo objeto é contratação de pessoa jurídica especializada para Locação de Software com
Tecnologia WEB, sem limitação de usuários, para gerenciamento dos sistemas de gestão do Regime
Próprio de Previdência Social – RPPS, incluindo a sua instalação, importação/migração de todos os
dados existentes, treinamento de usuários, bem como serviços de manutenção, suporte, hospedagem
(aplicação e banco de dados) e atualização, conforme solicitação do IPREVILLE.

Art. 2º  Os servidores ora designados ficarão responsáveis por encaminhar as autorizações de
fornecimento, atestar os documentos da despesa, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e
conferir o objeto, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93, bem como pela observância do
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cumprimento das demais cláusulas prevista no contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à execução do mesmo, determinando à Contratada que tome providências
necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados, devendo solicitar a seus superiores
imediatas decisões ou providências que ultrapassarem as suas competências.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 06
de março de 2020.

Art. 4º Revoga-se a Portaria n. 56, de 12 de junho de 2019.

Joinville, 18 de março de 2020.

Sergio Luiz Miers

Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 18/03/2020, às 12:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5923906 e o
código CRC 749AB63B.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 018, de 18 de março de 2020.

Designa servidoras como representantes do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, para
acompanhamento e fiscalização de contrato.

 

Considerando o disposto no art. 67, da Lei n. 8.666/1993,

Considerando o disposto no art. 44, da Instrução Normativa n. 04/2016, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar o fiscal do contrato ou Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
(CAF), mediante Portaria, a qual, preferencialmente, descreverá as atribuições, observando,
inclusive, as especificidades do contrato,

Resolve,

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

Art. 1º Ficam designadas as servidoras Lígia Corrêa da Silva, matrícula n. 09, ocupante do cargo em
comissão de Gerente de Previdência, Claudete Cecilia Machado Scholze, matrícula n. 111, ocupante
da função gratificada de Assessora de Folha de Pagamento e Márcia Gomez Serafin, matrícula n.
64, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, como representantes do IPREVILLE para
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acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 002/2020, firmado com a empresa Micro Imagem
Gerenciamento de Imagens Ltda, cujo objeto é a contratação de serviços de pessoa jurídica
especializada para realizar serviço de digitalização de documentos contábeis, previdenciários e de
gestão de pessoas do IPREVILLE, que deverão ser indexados no software Multiacervo® - do qual
o IPREVILLE possui licenciamento para uso – em base de dados e imagens com 06 (seis) campos
de índice. Tais documentos, já devidamente digitalizados e indexados deverão ser arquivados em
pasta da rede a ser indicada pelo IPREVILLE, sendo imagens branco e preto, PDF MULTIPAGE
pesquisável, A4, 200dpi, para suprir as necessidades do IPREVILLE.

Art. 2º As servidoras ora designadas ficarão responsáveis por encaminhar as autorizações de
fornecimento, atestar os documentos da despesa, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e
conferir o objeto, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93, bem como pela observância do
cumprimento das demais cláusulas prevista no contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à execução do mesmo, determinando à Contratada que tome providências
necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados, devendo solicitar a seus superiores
imediatas decisões ou providências que ultrapassarem as suas competências.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 06
de março de 2020.

Art. 4º Revoga-se a Portaria n. 006, de 23 de janeiro de 2020.

Joinville, 18 de março de 2020.

 

Sergio Luiz Miers

Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 18/03/2020, às 12:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5924049 e o
código CRC 2E1A181E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 088/2020

Nomeia servidor

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

Resolve:

36 de 114

Nº 1399, quarta-feira, 18 de março de 2020



Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 17
de março de 2020:

Camille Tuane Pereira, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Tania
Regina Larson.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 17 de março de 2020.

Claudio Nei Aragão
Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 18/03/2020, às 10:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5919076 e o
código CRC 95144906.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 068/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo do apuratório não acarreta a sua
nulidade, como confirmou o Superior Tribunal de Justiça e em conformidade com o art. 193,
parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
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mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos inúteis;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 57/19,  a partir de 31/03/2020, conforme Memorando SEI nº
5906923/2020 – SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 18/03/2020, às 11:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5922669 e o
código CRC 51847CCF.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 067/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo do apuratório não acarreta a sua
nulidade, como confirmou o Superior Tribunal de Justiça e em conformidade com o art. 193,
parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos inúteis;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 55/19, a partir de 28/03/2020, conforme Memorando SEI nº
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5884230/2020 – SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 18/03/2020, às 11:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5922325 e o
código CRC C60E1042.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 066/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições e de conformidade com o
disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
03/20, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 23/03/2020, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 5886984, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da
Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 18/03/2020, às 11:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5922085 e o
código CRC 2819F78C.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 065/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições e de conformidade com o
disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo de Sindicância Administrativa de
Rito Sumário nº 01/20, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 24/03/2020 considerando as
justificativas apontadas no Memorando nº 5901978, face à complexidade e quantidade de fatos
colocados à apreciação da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução
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processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 18/03/2020, às 11:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5921891 e o
código CRC 3F0054D6.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

Portaria 624/2019

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de
abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Alysson Maliseski, matrícula 87177 e Katia Camilo da Silva, matrícula
82488 , indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Sandra Mauro Padilha, matrícula 81866  e  Josue Lima Chaves,
matrícula 85000, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da  segunda  avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor Valmir Silva De Campos, matrícula 92700.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/01/2020, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5250295 e o
código CRC 26C81B2A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

Portaria 702/2019

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de
abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Donizete de Jesus Gomes, matrícula 85100 e Luciano de Oliveira,
matrícula 70488, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Danielle Cristina Medeiros, matrícula 83544 e  Regina Marquez Ramos,
matrícula 52895, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da  segunda  avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor Marciano Jovanovichs Fumagalli, matrícula 91688.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/01/2020, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5340580 e o
código CRC 77A677CE.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

Portaria 701/2019

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de
abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Giulliano Silva Reis, matrícula 67944 e Geraldo Bednarczuk, matrícula
68066, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Eladinete Neto Lopes de Souza, matrícula 84500 e Christianne Naomi
Grudtner, matrícula 80811, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da   segunda avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor Luzia Da Cruz Oliveira, matrícula 91599.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/01/2020, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5340543 e o
código CRC 017A75E1.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

Portaria 625/2019
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de
abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Marga Barbosa Lopes, matrícula 52343 e Dalva Batista Barbosa, matrícula
62177, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Sergio Luiz Detros, matrícula 81844 e Elaine Cristina Schroeder,
matrícula 82044, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da  segunda  avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor Andreia De Souza Brand, matrícula 92599.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/01/2020, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5250341 e o
código CRC D72F583A.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

                                                                     

                                                                         Portaria 1265/2020SGP/GAB

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições:

 

                             Dispensa,

                             a partir de 18/03/2020:
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André de Santiago, matrícula 17.197 - Coordenador da Área de Segurança do
Trabalho, da função gratificada de coordenação, com valor correspondente a 50% do vencimento
base do servidor. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5926184 e o
código CRC CEA73B87.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 069/2020

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DOS PRAZOS
PROCESSUAIS DA UNIDADE DE
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
DISCIPLINARES.

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

Resolve:

Art. 1º - Suspender, a partir de 19/03/2020, com base no Decreto 37.587, de 18 de
março de 2020,  os prazos de todos os Processos Administrativos, Sindicâncias, Processos de
Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório e  Processos de Tomada de Contas Especial, em
curso.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 18/03/2020, às 16:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5926714 e o
código CRC 1BFECEBF.
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PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

Portaria nº 1271/2020
 
Portaria do Resultado da Avaliação Psicológica do
Concurso Público Edital 004-2019-SGP para
provimento do cargo de Guarda Municipal do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública do Município de Joinville, de acordo com a
Lei Complementar Municipal nº 397/2013.

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cinthia Friedrich, no uso de suas atribuições
legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Tornar público o Resultado da 4º Fase - Avaliação Psicológica dos
candidatos convocados pela Portaria nº 1206/2020.

 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO SITUAÇÃO

78300089856 JOSE AUREOMAR CHAVES WOLFF NETO 22/02/1992 Apto

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5929125 e o
código CRC B8D87415.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

 

Portaria nº 1272/2020
 
 
Portaria de Convocação para Realização da Avaliação

45 de 114

Nº 1399, quarta-feira, 18 de março de 2020



de Saúde Ocupacional do Concurso Público Edital
004-2019-SGP, para provimento do cargo de Guarda
Municipal do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Proteção Civil e Segurança Pública do Município de
Joinville, de acordo com a Lei Complementar
Municipal nº 397/2013.

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cinthia Friedrich, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Divulgar o local e horário para realização da Avaliação de Saúde Ocupacional, em
atendimento ao item 8.4 do Edital de Concurso Público n° 004-2019-SGP e convocar os
candidatos para comparecimento, conforme cronograma abaixo:

 

I – LOCAL DA AVALIAÇÃO DE SAÚDE OCUPACIONAL 

Unidade de Saúde do Servidor - USS (2º andar) localizada na UBSF Bucarein

Rua Inácio Bastos, 555 – Bucarein – Joinville – SC

 

II – DATA E HORÁRIO

Data da Avaliação: 19/03/2020 (Quinta-feira)
Horário de entrada no local da Avaliação de Saúde Ocupacional: 08:00min

Lista de Classificação Geral
78300089856 JOSE AUREOMAR CHAVES WOLFF NETO 22/02/1992

Art. 2º Prestar as seguintes orientações aos candidatos, sem prejuízo da observação das
demais regras contidas no Edital:

a) Os candidatos deverão comparecer ao local designado para a Avaliação de Saúde
Ocupacional (Exame médico + acuidade visual) com antecedência mínima de 30 (trinta)
minutos ao horário estabelecido no cronograma. Será eliminado o candidato que não
adentrar ao local da avaliação no horário estabelecido neste instrumento;

b) É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de
realização da Avaliação de Saúde Ocupacional e o comparecimento no horário
determinado;

c)  Será vedada a entrada no local da Avaliação de Saúde Ocupacional os candidatos que
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se apresentarem após o início da aplicação da Avaliação de Saúde Ocupacional seja qual
for o motivo alegado para o atraso, sendo eliminado do Concurso Público;

d) O Município de Joinville não garante a disponibilidade de estacionamento no local da
Avaliação de Saúde Ocupacional;

e) Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para qualquer Avaliação de
Saúde Ocupacional, nem a realização de avaliação fora do horário e local marcados para
todos os candidatos;

f) O Município de Joinville não assume qualquer responsabilidade quanto ao transporte,
alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização da Avaliação de
Saúde Ocupacional deste Concurso Público;

g) Para realização da Avaliação de Saúde Ocupacional o candidato deverá, apresentar
o documento de identificação pessoal estabelecido no item 5.11.1 do edital;

h) Serão considerados documentos de identificação pessoal: carteiras expedidas pelos
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de
Identificação e pelo Corpo de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos); passaporte brasileiro;
certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público e da Magistratura;
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como
identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (com foto);

i) Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da Avaliação
de Saúde Ocupacional, documento original de identificação por motivo de perda, roubo ou
furto, deverá apresentar o registro original de Boletim de Ocorrência expedido por Órgão
Policial com prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o candidato ser identificado no
documento oficial;

j) Por ocasião da realização das avaliações, será eliminado o candidato que não
apresentar documento de identificação original na forma definida no item 5.11.1 do edital;

k) Não será permitida a presença de terceiros (acompanhantes) nos locais específicos
destinados à realização das Avaliação de Saúde Ocupacional;

l) Não será permitida a entrada de candidatos portando armas, bem como não
será permitida a utilização de relógios de qualquer espécie, bipe, telefone celular,
Walkman, receptor, gravador, máquina fotográfica e aparelhos eletrônicos de qualquer
espécie;

m) O candidato deverá apresentar-se em data, horário e local estabelecidos pela
convocação munidos do laudo/resultado do seguinte exame médico específico: a)
Radiografia (Raio-X): coluna lombo sacra (com laudo emitido pelo profissional
competente); b) Acuidade visual (a ser realizado na Unidade de Saúde do Servidor –
Município de Joinville).

n) O candidato classificado nas vagas reservadas às pessoas com deficiência, deverá
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apresentar Laudo Médico comprobatório da deficiência que deverá atender
cumulativamente aos seguintes requisitos: a) Atestar a espécie e o grau ou nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doenças – CID, bem como provável causa da deficiência; b) Ser emitido
por médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina (o número do CRM
deverá constar no Laudo Médico); c) Ter sido emitido de forma legível e no máximo há 6
(seis) meses da data de publicação desta convocação; d) Ser apresentado em original e
cópia simples.

o) Este documento não desobriga ao candidato de fazer a leitura do Edital.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/03/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5929298 e o
código CRC A1FFF351.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de Gerente
de Faturamento e Captação de Clientes, por motivo de
férias.

PORTARIA Nº 2649/2020

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da funcionária Emilly Vitor
Fritzen, a partir de 31/03/2020 a 09/04/2020, o Senhor Felipe Vieira de Luca para a função de
Gerente de Faturamento e Captação de Clientes;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 18/03/2020, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5920643 e o
código CRC 1F341939.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA N° 10/2020

 

O Secretário Flávio Martins Alves, no exercício de suas atribuições e, em conformidade
com a Lei Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 

Considerando o cenário epidemiológico ante ao vírus COVID-19;

Considerando a necessidade de prevenção do público interno e externo que se utiliza dos
serviços prestados pela Administração Pública Municipal;

Considerando a necessidade de exclusividade no atendimento às pessoas vulneráveis ao
contágio;

Considerando, ainda, a possibilidade de atendimento eletrônico disponibilizada via
internet;

RESOLVE:

Art. 1º Os serviços públicos prestados pela Secretaria da Fazenda, disponíveis
eletronicamente, serão realizados, por prazo indeterminado e a contar da data de 19 de
março de 2020, de forma exclusiva pela via eletrônica.

Art. 2º Os serviços públicos realizados exclusivamente pela via presencial deverão ser
requeridos por via eletrônica, através do e-mail sefaz.uga.atr@joinville.sc.gov.br.

§1º A determinação estabelecida no caput vigorará, a partir de 19 de março de 2020, pelo
período de vigência do Decreto nº 515 de 17 de março de 2020 do Governo do Estado de
Santa Catarina.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 18/03/2020, às 17:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5923620 e o
código CRC 665FF59B.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA N° 11/2020

 

O Secretário Flávio Martins Alves, no exercício de suas atribuições e, em conformidade
com a Lei Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 

Considerando o cenário epidemiológico ante ao vírus COVID-19;

Considerando a necessidade de aplicação de medidas de prevenção e combate ao
contágio ao COVID-19;

Considerando, ainda, a necessidade de prevenção do público interno e externo que se
utiliza dos serviços prestados pela Administração Pública Municipal;

 

RESOLVE:

Art. 1º Suspender, pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 19 de março de 2020,
as atividades de capacitação, treinamento ou quaisquer eventos realizados pela Escola
Fazendária da Secretaria da Fazenda, assim como as atividades prestadas pela Junta de
Recursos Administrativos Tributários - JURAT.

§1º Ficam suspensos pelo mesmo prazo estabelecido no caput os protocolos direcionados
à JURAT. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 18/03/2020, às 17:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5924283 e o
código CRC 356874E7.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP

PORTARIA Nº 36/2020/SMS

 

 

Normatiza o funcionamento dos serviços de saúde sob
gestão da Secretaria da Saúde do Município de
Joinville durante o estado de emergência internacional
decorrente da pandemia da doença infecciosa viral
respiratória COVID-19, provocada pelo agente Novo
Coronavírus (SARS-CoV-2).

 

 

O Secretário da Saúde do Município de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

Considerando que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março
do corrente ano, atribuiu à epidemia causada pelo agente Novo Coronavírus (SARS-CoV-2)
o status de pandemia; e

 

Considerando que, no âmbito do Município de Joinville, a direção única do
Sistema Único de Saúde é exercida pelo Secretário Municipal de Saúde, em conformidade com o
disposto no art. 9º, III, da Lei nº 8.080/1990;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º O funcionamento dos serviços de saúde sob gestão da Secretaria da Saúde
do Município de Joinville durante o estado de emergência internacional decorrente
pandemia da doença infecciosa viral respiratória COVID-19, provocada pelo agente Novo
Coronavírus (SARS-CoV-2), passa a ser normatizado nos termos desta Portaria.

 

Art. 2º Os serviços de Atenção Primária à Saúde, deverão restringir
atendimentos eletivos/programáticos para possibilitar o direcionamento da capacidade instalada para
o atendimento da demanda espontânea.
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Art. 3º Os serviços ambulatoriais especializados deverão suspender, por 30
(trinta) dias, as consultas, exames e demais procedimentos eletivos, ressalvados os atendimentos de
retorno pós-cirúrgico, de pré-natal e cujo adiamento possa importar em risco de morte ou
agravamento irreversível do caso.

 

Parágrafo único. As equipes atuantes nos serviços ambulatoriais especializados
serão postas em prontidão para eventual necessidade de atendimento de situações
urgentes/emergenciais, respeitadas, em todos os casos, as atribuições pertinentes ao cargo exercido
por cada servidor.

 

Art. 4º Os serviços de urgência e emergência deverão atender exclusivamente
situações de urgência e emergência, bem como os casos confirmados e suspeitos de COVID-19.

 

Art. 5º As unidades hospitalares sob gestão da Secretaria da Saúde do
Município de Joinville deverão suspender:

I- As cirurgias eletivas, ressalvados os transplantes e procedimentos cujo
adiamento possa importar em risco de morte ou agravamento irreversível do caso; e

II- Consultas, exames e demais procedimentos eletivos, ressalvados os
atendimentos de pré-natal e cujo adiamento possa importar em risco de morte ou agravamento
irreversível do caso.

 

§1º Cada hospital deverá avaliar a possibilidade de transferência de pacientes cujo
estado de saúde seja considerado estável para unidades hospitalares de menor complexidade que
disponham de leitos de retaguarda e cuidados prolongados, de forma a intensificar e acelerar a
liberação de leitos necessários ao tratamento de pacientes acometidos de COVID-19.

 

§2º Os procedimentos suspensos em razão do disposto nesta Portaria serão
abonados nos respectivos Planos Operativos Anuais, quando houver, a fim de que não haja prejuízo
financeiro aos hospitais contratualizados. 

 

Art. 6º O Laboratório Municipal deverá suspender a realização de coletas,
excetuadas:

I- As consideradas de urgência e emergência;

II- As relacionadas ao controle de coagulação;

III- Os casos suspeitos e confirmados de COVID-19; e

IV- As realizadas em favor de pacientes gestantes e portadores de câncer, HIV e
tuberculose.

 

Art. 7º As farmácias e dispensários funcionarão normalmente, sem quaisquer
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restrições.

 

Art. 8º Os serviços de saúde adotarão providências para restringir a circulação de
pessoas em suas dependências, bem como para garantir o distanciamento interpessoal recomendado
nos espaços internos.

 

Art. 9º A adoção das medidas dispostas nesta Portaria é recomendada também aos
serviços de saúde não integrantes do SUS.

 

Art. 10 Esta Portaria vigorará até o término do período especificado no art. 8º da
Lei Federal nº 13.979/2020.

 

Art. 11 Esta Portaria estrará em vigor no dia 19 de março de 2020.

 

 

Joinville, 18 de março de 2020.

 

 

Jean Rodrigues da Silva
Secretário da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 18/03/2020, às 18:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5907248 e o
código CRC 7F79D66F.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 5911880/2020 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 17 de março de 2020.

53 de 114

Nº 1399, quarta-feira, 18 de março de 2020



GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Fundamentados nos termos do artigo 61 inciso I do Decreto Municipal 7572/95, que aprova o
Regulamento dos Artigos 51 à 76 da Lei Complementar Municipal 07/93, que dispõe sobre normas
gerais de proteção e conservação da saúde, estabelece penalidades e dá outras providências, a
Autoridade de Saúde, ao final identificada, dá ciência e torna público as penalidades aplicadas aos
infratores da legislação sanitária, tendo sido esgotados os prazos para recursos dos Processos
Administrativos Sanitários (PAS), sem apresentação de defesa ou apreciados os mesmos, conforme
lista abaixo:

 

Nº PAS NºAI NºAIP Nome/Razão Social Decisão Administrativa

2809 1038/14 Relatório UBSF Itinga Anulação do Auto de Infração

*2821 1048/14 2159/19 Edith Iris Delitsch Conf. PAS 3505

2891 1070/14 2228/19 Mailde Vignoli Garcia 05 UPM

*3505 1667/17 2901/19 Edith Iris Delitsch 10 UPM

* Processos Administrativos Sanitários julgados de forma única.

Documento assinado eletronicamente por Edilaine Pacheco Pasquali,
Gerente, em 17/03/2020, às 14:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5911880 e o
código CRC 5966D120.

 

EXTRATO SEI Nº 5831864/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 06 de março de 2020.

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville/SC, inscrito
no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, autoriza a empresa CIENTIFICALAB PRODUTOS
LABORATORIAIS E SISTEMAS LTDA, localizada no Município de Barueri/SP, inscrita no
CNPJ sob o nº 04.539.279/0001-37, através do Termo de Contrato nº 022/2020, celebrado entre
as partes em 05/03/2020, através do Pregão Eletrônico nº 050/2019 a dar início aos serviços
de Contratação de empresa para prestação de serviços em saúde na área de análises clínicas
(laboratório de apoio) para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville (Laboratório
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Municipal, Pronto Atendimentos e Unidades de Pronto Atendimento) e Hospital Municipal
São José., a partir de 16/03/2020.

Documento assinado eletronicamente por Mayra Daniela Miers Witt,
Gerente, em 17/03/2020, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2020, às 23:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 18/03/2020, às 08:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5831864 e o
código CRC 35301B05.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5921381/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 478/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ORTOMEDIC
COMERCIO E IMP DE PROD MEDICOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a
Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação, aos usuários do
Sistema Único de Saúde, acolhidos no Hospital Municipal São José, que necessitem de
procedimentos cirúrgicos de alta complexidade nas especialidades de Cirurgia Neurológica, Cirurgia
Bucomaxilofacial e Cirurgia de Traumato-Ortopedia, assinada em 02/03/2020, no valor de R$
20.323,24 (vinte mil trezentos e vinte e três reais e vinte e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/03/2020, às 10:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 18/03/2020, às 12:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5921381 e o
código CRC C9CFA832.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 5909484/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa
de Licitação nº 124/2020, destinada a Aquisição de materiais saneantes para atendimento de
demanda. Fornecedor: Medpoa Comercio de Material Hospitalar Ltda. Valor Total: R$ 69.700,00
Fundamento Legal: art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2020, às 17:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2020, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5909484 e o
código CRC E347905B.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 5922563/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020, destinada a prestação de serviço de
manutenção preventiva e corretiva em 13 (treze) Grupos Motores Geradores (GMGs) da
Companhia Águas de Joinville.

CONTRATADA: PROTEC COMÉRCIO E AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL EIRELI ME,
inscrita no CNPJ sob o nº 22.932.456/0001-22, estabelecida na cidade de Indaial/SC.

CONTA FINANCEIRA: 3.2.02.02.02 - 551 Manutenção Máquinas e Equipamentos.

DATA: 18/03/2020.

PRAZO: 6 (seis) meses.

VALOR: R$ 110.136,00 (CENTO E DEZ MIL CENTO E TRINTA E SEIS REAIS).
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 18/03/2020, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/03/2020, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 18/03/2020, às 15:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 18/03/2020, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5922563 e o
código CRC 33A8C3EF.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 5898446/2020 - SAP.USU.ADI

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 117/2020,
destinada a contratação da Liga Joinvilense de Futebol – empresa especializada em arbitragem de
competições de futebol amador no município de Joinville no ano de 2020. Fornecedor: Liga
Joinvilense de Futebol. Valor Total: R$ 234.400,00. Fundamento legal: art. 25, caput, da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores - Parecer Jurídico SEI nº 5833457, de 06 de março de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/03/2020, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/03/2020, às 17:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5898446 e o
código CRC 886B4F94.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 5900130/2020 - SAP.USU.ADI

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de
Licitação nº 118/2020, destinada a contratação de empresa especializada para a prestação
de serviços de planejamento, organização, execução e arbitragem  dos jogos das
Competições de Futebol Amador no ano de 2020. Fornecedor: Liga Joinvilense de
Futebol. Valor Total: R$ 135. 110,00. Fundamento legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e
suas alterações posteriores - Parecer Jurídico SEI nº 5833818, de 06 de março de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/03/2020, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/03/2020, às 17:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5900130 e o
código CRC 934CFFDB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5878263/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 12 de março de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
SEGUNDO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N º 048/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: RUDIPEL RUDNICK PETROLEO LTDA, CNPJ nº 75.415.075/0002-13.

OBJETO: PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
CONTRATUAL POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2019

VIGÊNCIA: 10/11/2020  
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 12/03/2020, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 13/03/2020, às 18:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5878263 e o
código CRC 615FDAC4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5926530/2020 - SES.UCC.ASU

 

 

Joinville, 18 de março de 2020.

O Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato
do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 355/2019 referente ao Pregão
Eletrônico nº 099/2019, para futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, no qual altera-se o valor unitário: Item 76, R$
0,455. 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/03/2020, às 16:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 18/03/2020, às 16:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5926530 e o
código CRC 28CDBF01.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5925615/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2020.

Tendo em vista a aprovação de AIRON SILVA MENDES no Processo Seletivo -
Edital 001-2019-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocar para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do
dia 19/03/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Aparecida de Mira
Schmitt, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2020, às 12:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5925615 e o
código CRC A96D41D8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5926016/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2020.

Tendo em vista a aprovação de TAMARA COSTA PRESTES no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocar para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, às 10:30 do dia 19/03/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.
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de Joinville, às 10:30 do dia 19/03/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Aparecida de Mira
Schmitt, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2020, às 13:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5926016 e o
código CRC 1154D525.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5926332/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2020.

Tendo em vista a aprovação de VANESSA DE BORBA COELHO no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocar para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, às 12:00 do dia 19/03/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Patricia Aparecida de Mira
Schmitt, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2020, às 13:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5926332 e o
código CRC E7854729.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5926454/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2020.

Tendo em vista a aprovação de ANA FLAVIA TOMIO no Processo Seletivo -
Edital 001-2019-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocar para comparecer
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 13:00 do dia 19/03/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Aparecida de Mira
Schmitt, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2020, às 13:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5926454 e o
código CRC F0189CFA.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5926832/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2020.

Tendo em vista a aprovação de ALESSANDRA MADELON PANSERA
IMPERATORI DUARTE no Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0260 - Técnico
em Enfermagem, vimos convocar para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 19/03/2020, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Aparecida de Mira
Schmitt, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2020, às 13:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5926832 e o
código CRC B807E107.

 

AVISO DE ANULAÇÃO, SEI Nº 5903242/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR a DISPENSA DE
LICITAÇÃO 086/2020, destinada à Aquisição em caráter emergencial do
medicamento Ribociclibe, succinato 200 mg, de seguimento a fim de atender a decisão do
Requerimento Administrativo nº 249/2019/NAT em nome do paciente A.D.G., devido desistência
por parte do fornecedor.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2020, às 17:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2020, às 17:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5903242 e o
código CRC C1E89851.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5834163/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 324/2019 e junto a plataforma do Banco do Brasil nº 790399, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene para as unidades
administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: PKB PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA, Item 01 – R$ 6,21 e  Item 02 – R$ 4,08.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2020, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/03/2020, às 11:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5834163 e o
código CRC 83B8C353.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5834302/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 324/2019 e junto a plataforma do Banco do Brasil nº 790399, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene para as unidades
administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
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da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: A.V. COMÉRCIO
ATACADISTA EIRELI, Item 04 – R$ 3,50, Item 06 – R$ 2,47, Item 07 – R$ 1,80, Item 08 – R$
1,50 e Item 16 – R$ 6,99.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2020, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/03/2020, às 11:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5834302 e o
código CRC 43F973EE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5834308/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 324/2019 e junto a plataforma do Banco do Brasil nº 790399, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene para as unidades
administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: LUIZ MINIOLI
NETTO, Item 09 – R$ 5,68, Item 14 – R$ 1,64, Item 24 – R$ 3,60, Item 26 – R$ 2,14, Item 29 –
R$ 79,50, Item 31 – R$ 3,60 e Item 33 – R$ 2,14.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2020, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/03/2020, às 11:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5834308 e o
código CRC E6FB52B0.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5834313/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 324/2019 e junto a plataforma do Banco do Brasil nº 790399, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene para as unidades
administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: FERNANDO DE
AVIZ, Item 12 – R$ 1,78 e Item 13 – R$ 5,26.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2020, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/03/2020, às 11:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5834313 e o
código CRC 9A210F6E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5834324/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 324/2019 e junto a plataforma do Banco do Brasil nº 790399, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene para as unidades
administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: MGS BRASIL
DISTRIBUIDORA EIRELI, Item 22 – R$ 82,49.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2020, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/03/2020, às 11:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5834324 e o
código CRC E0C88A0E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5834329/2020 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 324/2019 e junto a plataforma do Banco do Brasil nº 790399, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene para as unidades
administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: LICITAR SOLO
COMERCIAL EIRELI, Item 21 – R$ 16,99 e Item 28 – R$ 16,99.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2020, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/03/2020, às 11:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5834329 e o
código CRC BC8E79EA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5884416/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 372/2019 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de itens para readequação da rede lógica das unidades administradas pela Secretaria de Educação,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: LICITEC TECNOLOGIA EIRELI, ITEM 08 – R$1.848,39.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2020, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/03/2020, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5884416 e o
código CRC EAFA2521.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5886476/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 289/2019 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 787125, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de materiais descartáveis para atender às unidades e sede da
Secretaria de Assistência Social, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: BMI PROSPER EIRELI,
ITEM 18 - R$ 7,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2020, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/03/2020, às 11:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5886476 e o
código CRC B89C4EB8.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5881835/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 372/2019 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de itens para readequação da rede lógica das unidades administradas pela Secretaria de Educação,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens
e valores unitários, quais sejam: G9 SOLUÇÕES LTDA, ITEM 03 – R$228,49, ITEM 05 –
R$5,22, ITEM 09 - R$339,99 e ITEM 10 – R$339,99.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2020, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/03/2020, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5881835 e o
código CRC D305F5BC.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5886220/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 289/2019 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 787125, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de materiais descartáveis para atender às unidades e sede da
Secretaria de Assistência Social, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: DG ENTERPRISES LTDA,
ITEM 17 - R$ 36,49.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2020, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/03/2020, às 11:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5886220 e o
código CRC EB0B866D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5808043/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 388/2019 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de material de expediente para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: INFOTRIZ
COMERCIAL EIRELI, ITEM 02 - R$ 9,48, ITEM 04 - R$ 44,95 e ITEM 05 - R$ 12,40.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2020, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/03/2020, às 11:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5808043 e o
código CRC 36A35DE3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5807897/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 388/2019  - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de material de expediente para atender as necessidades de Unidades da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: SANIMED
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, ITEM 08 - R$ 19,48,
ITEM 09 - R$ 19,87 e ITEM 10 - R$ 19,92.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2020, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/03/2020, às 11:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5807897 e o
código CRC DC16437A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5807703/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 388/2019 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de material de expediente para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: INLABEL SOLUÇÕES EM
RÓTULOS ADESIVOS EIRELI, ITEM 14 - R$ 0,06.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2020, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/03/2020, às 11:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5807703 e o
código CRC A29BBD13.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5807277/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 388/2019 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de material de expediente para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: ADONAI COMÉRCIO DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, ITEM 21 - R$ 35,33.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2020, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/03/2020, às 11:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5807277 e o
código CRC 8085C24C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5807060/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 388/2019 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de material de expediente para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: K.C.R. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, ITEM 13 - R$ 657,00.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2020, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/03/2020, às 11:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5807060 e o
código CRC A6C4461B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5808224/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 388/2019 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de material de expediente para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: EBL ELETRONICOS
EIRELI, ITEM 01 - R$ 13,60.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2020, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/03/2020, às 11:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5808224 e o
código CRC FD6810EF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5924680/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 003/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
equipamentos e materiais médicos hospitalares, a serem utilizados na Unidade  de Terapia
Intensiva do Hospital Municipal São José de Joinville, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: Promedi
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Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda. Item 5 - R$ 9,79.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/03/2020, às 16:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 18/03/2020, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5924680 e o
código CRC CDFE4DBF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5920869/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 005/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
embalagem para fracionamento de comprimidos e Ribbon para impressão de etiquetas no
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: Boing Comércio Atacadista de
Materiais Ltda. Item 3 - R$ 59,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/03/2020, às 16:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 18/03/2020, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5920869 e o
código CRC 743BB6E4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5928279/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 049/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso laboratorial para o
Laboratório Municipal e para o Laboratório do Hospital Municipal São José de Joinville, nas
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quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s)
respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): MASTER DIAGNOSTICA
PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA, item 51, R$ 0,106.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/03/2020, às 16:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 18/03/2020, às 16:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5928279 e o
código CRC 6ACC19BE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5917307/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 049/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso laboratorial para o
Laboratório Municipal e para o Laboratório do Hospital Municipal São José de Joinville, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s)
respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): CQC TECNOLOGIA EM
SISTEMAS DIAGNOSTICOS, item 13, R$ 0,029.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/03/2020, às 16:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 18/03/2020, às 16:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5917307 e o
código CRC 857E0992.
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AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 5905575/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2020 - SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS, destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
COMPUTADORES E NOTEBOOKS. Tendo em vista que as alterações acima afetarão na
formulação das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do
certame, qual seja 01/04/2020 às 09:00h. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 16/03/2020, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 16/03/2020, às 18:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2020, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5905575 e o
código CRC B06CDADB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 5915475/2020 - DETRANS.NAD

 

O Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através Concorrência n° 001/2020, do tipo menor
valor por Lote, destinada à contratação de serviço de confecção e instalação de lombada física e
faixa elevada para travessia de pedestres incluindo o fornecimento do material, bem como, o
julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora, qual seja: ACACIA ENGENHARIA LTDA - CNPJ nº. 09.116.134/0001-47, com
valor de R$ 242.641,09 (duzentos e quarenta e dois mil seiscentos e quarenta e um reais e
nove centavos) para o Lote 01 e com o valor de R$ 2.462.848,68 (dois milhões quatrocentos e
sessenta e dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais) para o Lote 02.
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Documento assinado eletronicamente por Irineia da Silva, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2020, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 17/03/2020, às 16:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5915475 e o
código CRC E24640CC.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 5915215/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através da LICITAÇÃO nº 033/19,  destinado
à EXECUÇÃO DE OBRAS DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO - ETE
VILA NOVA, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, bem como o julgamento efetuado pela
CPL, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam:

EMPRESA: CONSORCIO NCS JOINVILLE - formado pela empresas: NOVA ENGEVIX
ENGENHARIA E PROJETOS SA, inscrita no CNPJ sob nº 00.103.582/0001-31, SERVIÇOS
DE TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 79.242.434/00001-
58 e CONSTRUTORA CFO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 00.507.946/0001-49

VALOR GLOBAL: R$ 21.041.728,77 (vinte e um milhões, quarenta e um mil, setecentos e vinte e
oito reais e setenta e sete centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 17/03/2020, às 14:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2020, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5915215 e o
código CRC 91463C0E.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 5916006/2020 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados que homologa o Pregão Eletrônico SRP nº 016/2020, destinado à Contratação de
empresa para fornecimento e instalação de Painéis com Plotagem Digital UV Adesivada em
Vinil e Placa de Sinalização para as unidades da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital
Municipal São José, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto
licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Seelk
Comunicação Visual Eireli: Item 1 - R$ 3,50. Item 4 - R$ 85,00. Item 5 - R$ 89,00. Item 6 - R$
88,00. Item 8 - R$ 39,50. Item 9 - R$ 46,50. Item 10 - R$ 55,00. Róger André Braun: Item 2 - R$
5,34. Item 3 - R$ 2,27. Item 7 - R$ 7,08.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2020, às 17:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2020, às 17:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5916006 e o
código CRC 664EBE73.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 5927611/2020 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o Pregão Eletrônico SRP nº 049/2020,
destinado à Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso laboratorial, bem como o
julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Master Diagn Prod Labor Hosp Ltda, item 51, R$
0,106.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/03/2020, às 16:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 18/03/2020, às 16:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5927611 e o
código CRC 6EFF07E2.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5886662/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 301/2019 e junto a Plataforma do Banco
do Brasil nº 785168, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
material de expediente e escolar para atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria
de Educação, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às
empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: FERNANDO DE
AVIZ, ITEM 01 – R$ 3,48;  INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI, ITEM 45 – R$ 18,15 e ITEM
61 – R$ 18,15; RODRIGO EUSTÁQUIO BOTELHO ALVES, ITEM 58 – R$ 38,94, ITEM 59 –
R$ 40,00, ITEM 60 – R$ 48,00, ITEM 74 – R$ 38,94, ITEM 75 – R$ 40,00 e ITEM 76 – R$
48,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2020, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/03/2020, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5886662 e o
código CRC 99B5E043.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5884119/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 297/2019, junto à plataforma do Banco do Brasil
n° 784283,  para o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de secador de
mãos para as dependências das unidades administradas pela Secretaria de Educação, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
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respectivos itens e valores unitários, quais sejam: BOGO FILHOS MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, ITEM 01 - R$ 600,97; PANTHER PRODUTOS DE PRESERVAÇÃO
AMBIENTAL LTDA, ITEM 02 - R$ 530,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/03/2020, às 12:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/03/2020, às 13:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5884119 e o
código CRC 227FECF6.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5888716/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 023/2020, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de serviço de locação de grupo gerador de energia para
eventos realizados pela Secretaria de Cultura e Turismo, bem como o julgamento efetuado
pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor
unitário, qual seja: SERGIO ROSSI, ITEM 01 - R$ 280,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2020, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/03/2020, às 14:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5888716 e o
código CRC 6FE6BCE0.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 5911360/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2020
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A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 025/2020 destinado a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO
LABORATORIAL, na Data/Horário:  01/04/2020 às 15:00h, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/03/2020, às 11:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 17/03/2020, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 17/03/2020, às 14:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2020, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5911360 e o
código CRC C75B7904.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 5915000/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº30/2020 - SRP destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, na Data/Horário: 02/04/2020
às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/03/2020, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 17/03/2020, às 14:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 17/03/2020, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2020, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5915000 e o
código CRC D5B9E28D.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 5909919/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 022/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS, na
Data/Horário: 01/04/2020 às 09:00h, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.
O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/03/2020, às 11:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 17/03/2020, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 17/03/2020, às 14:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2020, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5909919 e o
código CRC C6B47862.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 5916000/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 027/2020 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, na Data/Horário: 02/04/2020 às 09:00 horas, no
endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 17/03/2020, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2020, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/03/2020, às 07:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 18/03/2020, às 15:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5916000 e o
código CRC A28043A1.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 5916035/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 028/2020 destinado a AQUISIÇÃO DE MEDIDORES DE VAZÃO TIPO
CARRETEL, na Data/Horário: 02/04/2020 às 10:00 horas, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 17/03/2020, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2020, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/03/2020, às 07:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 18/03/2020, às 15:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5916035 e o
código CRC 474B810F.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5929634/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José torna público que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico SRP nº. 012/2020,
destinado a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das
unidades do Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 01/04/2020 às 9h, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 927773.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/03/2020, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 18/03/2020, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5929634 e o
código CRC 0A52A932.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5929684/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
nº. 113/2020, destinado a aquisição de motocicletas para atender a Secretaria Municipal da
Saúde de Joinville, na Data/Horário: 01/04/2020 às 9h, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/03/2020, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 18/03/2020, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5929684 e o
código CRC A6385960.
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AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 5908920/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville leva ao conhecimento dos interessados que tendo em vista não acudirem empresas
interessadas até a data e hora previstas para abertura de sessão, está prorrogando a data para
recebimento e abertura do Pregão Eletrônico SRP nº 032/2020, destinado à contratação de
serviço de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças e acessórios e serviço de
guincho para motocicletas da Secretaria Municipal de Saúde, sendo transferida a data de
recebimento e abertura da sessão para o dia 06/04/2020 às 09:00 horas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2020, às 17:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2020, às 17:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5908920 e o
código CRC 0CE794E6.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 5922645/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", para fins de
cumprimento da decisão proferida nos autos nº 5007980-52.2020.8.24.0038, o processo licitatório
de Concorrência n° 051/2019, destinada a Contratação de pessoa jurídica habilitada para realização
de serviços e obras de engenharia/arquitetura para execução reforma e ampliação da obra da
"Unidade Básica de Saúde da Família Bom Retiro".

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/03/2020, às 16:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 18/03/2020, às 16:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5922645 e o
código CRC 610D8197.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 5917396/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público para conhecimento
dos interessados que o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2020, cujo objeto é a  PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E
OPERAÇÃO DE SISTEMA DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS MEDIANTE
USO DE CARTÃO ELETRÔNICO OU MAGNÉTICO, está SUSPENSA sine die, devido a
questionamentos recebidos, a qual ainda precisam ser devidamente analisados. O edital
eventualmente passará por alterações e será oportunamente republicado. Informações: (47) 2105-
1600 ou e-mail: licitacoes@aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/03/2020, às 07:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 18/03/2020, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 18/03/2020, às 15:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 18/03/2020, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5917396 e o
código CRC 452D98C8.

 

COMUNICADO SEI Nº 5915681/2020 - SES.UAF.AFI
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Joinville, 17 de março de 2020.

 

 

Considerando o projeto de implantação do Sistema Integrado de Gestão em toda
rede de atendimento da Secretaria Municipal da Saúde;

Considerando que o sistema de informação Saudetech está implantado em toda
rede de Atenção Básica, Saúde Mental e SAMU;

Considerando que é de suma importância as informações captadas por este
sistema, haja vista que trata-se de todo registro eletrônico de saúde dos usuários atendidos nestes
serviços;

Considerando que as informações captadas neste sistema são exportadas para
nível central (Ministério da Saúde) e estão diretamente ligadas ao repasse de certos recursos federais;

Considerando o resultado para a gestão e consequentemente no atendimento aos
usuários do Sistema Único de Saúde em Joinville;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento do fornecedor, considerando a
importância do um sistema SAUDETECH, atualmente fornecido pela empresa Olos Tecnologia -
EPP, para garantir a continuidade do atendimento a população nos pontos já implantados, bem
como a conclusão do projeto de implantação no restante da rede de atendimento.

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamento da seguinte despesa: 

 
Fonte de Recurso Fornecedor Nota Fiscal Valor Data do Pagamento

 238 Olos Tecnologia 1012 R$ 58.262,17 19/03/2020
 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2020, às 23:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5915681 e o
código CRC E726B71B.

 

COMUNICADO SEI Nº 5927771/2020 - SEGOV.UAD
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Joinville, 18 de março de 2020.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

 

Comunicamos a suspensão, por tempo indeterminado, das sessões publicas referentes aos processos
licitatórios listados abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2020 - SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES LEGAIS DE ATOS
OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, EM SÍTIO ELETRÔNICO
JORNALÍSTICO, COM PUBLICAÇÃO DIÁRIA E DIRECIONADO AO PÚBLICO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2020 – SRP - IMPRESSÃO (PLOTAGEM) DE PLANTAS E
PROJETOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2020 – SRP – FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2020 – SRP - FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

 

Joinville, 18 de março de 2020.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 18/03/2020, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5927771 e o
código CRC 5E5D88EA.

 

DECISÃO SEI Nº 5926920/2020 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 18 de março de 2020.

Requerimento Administrativo nº 053/2020/NAT

Solicitante: L. W.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Bucarein

 

 

Diante do parecer técnico favorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 5924079), DEFIRO, com fundamento no
art. 22, I, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária L. W., assistida pela
UBSF Bucarein, que objetivava o fornecimento de suplemento alimentar adulto em favor
da Solicitante. 

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 18/03/2020, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5926920 e o
código CRC 4566FC0C.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 5922875/2020 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Bernadete Vendelin, CPF nº005.054.289-38.

Auto de Infração Ambiental nº 6214, lavrado em 21/01/20.
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Local da infração: Rua Santa Catarina, 7385.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 20.0.029679-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Não atendeu a notificação nº 1868/2018. Não identificou o sistema de esgoto sanitário do local.
Insc. Imob. 13.0.34.27.405.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 18/03/2020, às 10:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5922875 e o
código CRC 9CFC60F9.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 5923778/2020 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Fernanda Sainara Fritsch Bento, CPF nº 041.865.159-05.

Auto de Infração Ambiental nº 3481, lavrado em 19/02/20.

Local da infração: Rua sem Denonimação, lat. da BR 101, Km 21 (coord. GPS 707858-
7106245).
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Processo Administrativo Ambiental SEI nº 20.0.044122-4.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Construção em Área de Preservação Permanente. 

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 18/03/2020, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5923778 e o
código CRC 3BA6FA05.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 5915045/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 17 de março de 2020.

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM
Lei nº. 5133 de 17 de dezembro de 2004
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Resolução nº 003/2020/CMDM

 

Dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do
COVID-19.

 

 

A Presidente do Conselho dos Direitos da Mulher, no exercício de suas
atribuições, conforme disposto no Art. 20 do Regimento Interno, Decreto 13.186 de 2006.

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na
forma do artigo 196 da Constituição da República;

 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de
março do corrente ano, atribuiu à epidemia causada pelo agente Novo Corona vírus (SARS-CoV-2)
o status de pandemia;

 

CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020; a Lei
nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância
Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;

 

CONSIDERANDO a recente confirmação do primeiro caso da doença infecciosa
viral respiratória COVID-19 no Município de Joinville;

 

CONSIDERANDO que as pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos são consideradas mais vulneráveis às consequências da infecção pelo novo corona vírus
(COVID-19) pela Organização Mundial de Saúde (OMS);

 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Municipal nº 7/1993 dispõe, em
seu art. 14, caput, que "a ninguém é dado o direito de descumprir ordens, instruções, normas e
medidas que a autoridade de saúde prescrever, com objetivo de evitar e/ou de controlar a ocorrência,
difusão e agravamento das doenças transmissíveis e evitáveis"; e

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 6.259/1975, segundo a qual a
autoridade sanitária é obrigada a adotar, prontamente, as medidas indicadas para o controle de
doença transmissível, no que concerne a indivíduos, grupos populacionais e ambiente (art. 12), bem
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como que, em tais situações, as pessoas físicas e as entidades públicas ou privadas ficam sujeitas ao
controle determinado pela autoridade sanitária (art. 13);

 

Resolve:

 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher,
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do COVID-19.

 

Art. 2º Como medida coletiva, ficam suspensos os eventos públicos de massa e de
concentração em espaços público ou privados, os mesmos devem ser adiados e serão realizados em
momento posterior previamente liberado, de organização ou mera participação do CMDM.

 

Art. 3º Esta resolução tem por objetivo estabelecer medidas para a mitigação dos
riscos decorrentes da doença causada pelo Novo Corona vírus (COVID19) no âmbito do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM) .

 

Parágrafo único. As medidas de que trata esta Resolução têm caráter temporário,
com vigência até disposição em contrário.

 

Art. 4º O acesso às dependências do CMDM fica restrita a:

I – Presidente;

II – Vice-Presidente;

III – Secretárias;

IV – Coordenadoras de Comissões Temáticas;

V – Servidoras destinadas ao CMDM.

 

Art. 5º Ficam temporariamente suspensos:

I – o atendimento presencial ao público externo que possa ser prestado pelos
meios tecnológicos disponíveis ou por telefone;

II – a visitação pública às dependências diretas do CMDM ou indiretamente pela
Casa dos Conselhos;

III – o aproveitamento das servidoras destinadas ao CMDM em atividades e/ou
eventos de outros Conselhos ou da Secretaria de Assistência Social.

 

Parágrafo único. Salvo para as medidas de enfrentamento da emergência de
saúde pública às mulheres.
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Art. 6º Ficam suspensos até o dia 30 de abril de 2020, inclusive, as reuniões
presenciais do Conselho e de suas Comissões temáticas;

 

Parágrafo único. O Conselho e as Comissões temáticas realizarão suas reuniões
ordinárias por meio de teleconferências e/ou outros meios tecnológicos.

 

Art. 7º Fica suspenso a ação promovida pelo CMDM em conjunto com a
Secretaria de Cultura e Turismo e o GNC Cinemas, denominada de Desafio Cultural, enquanto
perdurar a pandemia resultante da doença infecciosa viral respiratória COVID-19, provocada pelo
agente Novo Corona Vírus (SARS-CoV-2).

 

Art. 8º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Atenciosamente,
 

Quélen Beatriz Crizel Manske
 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

 

 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
Tel.: (47)3432-8543
e-mail: cmdmjoinville@gmail.com

Documento assinado eletronicamente por Quélen Beatriz Crizel
Manske, Usuário Externo, em 17/03/2020, às 14:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5915045 e o
código CRC 77EF04DA.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 5920788/2020 - SAS.UAC
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Joinville, 18 de março de 2020.

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
Lei 4.733/2003 e alterada pelas Leis
6.588/2009 e 8026/2015

Resolução nº. 004/2020 – COMDI

 

Dispõe sobre a inscrição de ILPI – Instituição de Longa Permanência Para Idoso no COMDI e
dá outras providências

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, no uso de suas atribuições
previstas pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003 e alterada pelas leis nº 6.588/2009 e
8.026/2015, conforme deliberação na reunião ordinária realizada no dia 17 de março de 2020.

Considerando a Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso que prevê, em
seu Artigo 48 Parágrafo Único, a obrigatoriedade das entidades governamentais e não
governamentais de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas junto ao
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso;

Considerando o Art. 1º da Lei Municipal nº. 4.733/2003, alterada pela Lei 6.588/2009 que
cria o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI estabelece a
competência e fixa normas para a concessão do certificado de registro no Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso às entidades de atendimento, assessoria e defesa dos
direitos da pessoa idosa no município de Joinville, conforme Artigo 48 parágrafo único do
Estatuto do Idoso;

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso é órgão paritário com
função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos do idoso, amparado pela Lei 6.588/2009 e Lei 8026/2015;

Considerando o que preceitua a Resolução nº 18/2017 a qual dispõe sobre regras e
critérios para concessão de inscrição para Instituições Governamentais e não
Governamentais, sem fins lucrativos, e Entidades privadas com fins lucrativos no Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI;

Considerando a análise da documentação e o parecer da Comissão de Registro, Inscrição
e Fiscalização de Entidades de Atendimento ao Idoso.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Deferir as inscrições das ILPI’s – Instituição de Longa Permanência para Idosos,
abaixo descritas, pela execução do Serviço de Atendimento Integral Institucional, com
duração de 2 (dois) anos.
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a) ILPI – Casa de Repouso Ágape Ltda – ME – Rua Das Papoulas, 85 – Bairro Iririu –
Joinville – SC.

b) ILPI – Rosineide Alexandrino – ME - Bem Estar Lar de Idosos – Rua Aubé, 373 –
Bairro Saguaçú – Joinville – SC.

c) ILPI – Casa de Repouso Siloé Ltda – ME – Lar Anita Garibaldi – Rua Copacabana,
1109 – Bairro Floresta – Joinville – SC.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 17 de março de 2020.

 

Crystiane Tesseroli da Silva Castelen

Presidente COMDI

Documento assinado eletronicamente por Crystiane Tesseroli da Silva
Castelen, Usuário Externo, em 18/03/2020, às 09:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5920788 e o
código CRC 435B869D.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 5920953/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 18 de março de 2020.

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
Lei 4.733/2003 e alterada pelas Leis
6.588/2009 e 8026/2015

Resolução nº 005/2020 - COMDI.
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Dispõe sobre a aprovação do relatório de gastos de 09/2019, 10/2019 e 11/2019 do – FMDI

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville - COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do
idoso, e pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588, de 10
de dezembro de 2009 e, ainda pela Lei 8026 de 2015;

Considerando o que preceitua o Art. 3º da Lei Municipal nº. 6.588/2009-Lei de criação do
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, ou seja, participar na
elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da proposta
orçamentária anual e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas
à política de atendimento da pessoa idosa, bem como participar do gerenciamento do
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;

Considerando o inciso XVI do mesmo artigo estabelecendo, como uma das competências
do conselho, orientar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos orçamentários, bem
como acompanhar a elaboração e execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos do
Idoso, conforme prevê o art. 8º, V, da Lei Federal nº 8.842/94;

Considerando ainda os ofícios 005/20/SAS/Fundos, 012/20/SAS/Fundos e
020/20/SAS/Fundos, enviados pela Secretaria de Assistência Social; a análise e o parecer
da Comissão Técnica Orçamentária referente ao relatório de gastos do FMDI dos meses de
setembro, outubro e novembro de 2020, apresentado em reunião ordinária deste Conselho,
realizada no dia 17 de março de 2020.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar os relatórios de gastos do mês de 09/2019, 10/2019 e 11/2019 do Fundo
Municipal dos Direitos do Idoso – FMDI, conforme orçamentos do exercício de 2019.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

Joinville, 17 de março de 2020.

Crystiane Tesseroli da Silva Castelen
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

Documento assinado eletronicamente por Crystiane Tesseroli da Silva
Castelen, Usuário Externo, em 18/03/2020, às 09:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5920953 e o
código CRC C5A1625B.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 5921092/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 18 de março de 2020.

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
Lei 4.733/2003 e alterada pelas Leis
6.588/2009 e 8026/2015

Resolução nº 006/2020 - COMDI.

 

Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso –
FMDI - Exercício 2019

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville - COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do
idoso, e pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588, de 10
de dezembro de 2009 e, ainda pela Lei 8026 de 2015;

Considerando o que preceitua o Art. 3º da Lei Municipal nº. 6.588/2009-Lei de criação do
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, ou seja, participar na
elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da proposta
orçamentária anual e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas
à política de atendimento da pessoa idosa, bem como participar do gerenciamento do
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;

Considerando o inciso XVI do mesmo artigo estabelecendo, como uma das competências
do conselho, orientar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos orçamentários, bem
como acompanhar a elaboração e execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos do
Idoso, conforme prevê o art. 8º, V, da Lei Federal nº 8.842/94;

Considerando ainda o ofício 022/20/SAS/Fundos, enviado pela Secretaria de Assistência
Social; a análise e o parecer da Comissão Técnica Orçamentária referente à Prestação de
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Contas do FMDI do exercício de 2019, apresentado em reunião ordinária deste Conselho,
realizada no dia 17 de março de 2020.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2019 do Fundo
Municipal dos Direitos do Idoso, conforme demonstrativos enviados pela Secretaria de
Assistência Social.

Parágrafo Único: Foram analisados os documentos:

a – Balancete das Despesas de Janeiro à Dezembro/2019;

b – Balancete das Receitas de Janeiro à Dezembro/2019;

c – Balancete da Verificação Sintético de Janeiro à Dezembro/2019;

d – Balancete da Verificação Analítico por fonte de recurso;

e – Balancete do Empenho/ Contas à pagar;

f – Movimentação da conta contábil, conta corrente 300.007-9; e 300.008-7;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

 

Joinville, 17 de março de 2020.

Crystiane Tesseroli da Silva Castelen
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

Documento assinado eletronicamente por Crystiane Tesseroli da Silva
Castelen, Usuário Externo, em 18/03/2020, às 09:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5921092 e o
código CRC C5A1223D.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 5924371/2020 - SAS.UAC
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Joinville, 18 de março de 2020.

Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS
Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

RESOLUÇÃO Nº 006 DE 10 DE MARÇO DE 2020

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação da reunião ordinária do dia 10 de março de 2020,

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado de
caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar, fiscalizar ações em
relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando o SEI 5842599/2020 - SAS.UAS – As entidades AMA, Centro Educacional
Dom Bosco, Instituto Priscila Zanette, AJIDEI, APAE de Joinville e ADESD realizaram o
cadastramento de solicitação de emenda parlamentar, com a programação nº
08.244.5031.219G.0042, necessitando de parecer deste conselho;

 

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar a solicitação de emenda parlamentar, pela programação nº
08.244.5031.219G.0042 que as entidades AMA, Centro Educacional Dom Bosco, Instituto
Priscila Zanette, AJIDEI, APAE de Joinville e ADESD realizaram o cadastramento.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 18/03/2020, às 14:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5924371 e o
código CRC 7AB379B2.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 5926002/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 18 de março de 2020.

Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS
Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

RESOLUÇÃO Nº 007 DE 10 DE MARÇO DE 2020

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação da reunião ordinária do dia 10 de março de 2020;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado de
caráter permanente, deliberativo e fiscalizador;

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar e fiscalizar ações
em relação à execução da Política Municipal de Assistência Social;

Considerando a Lei nº 8.742/1993-Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) alterada
pela Lei nº 12.435/2011, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras
providências;

Considerando a Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que aprova a Política
Nacional de Assistência Social – PNAS;

Considerando a Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012 que aprova a Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – NOB/SUAS;
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Considerando a Lei 12.435 de 2011, Art. 22. § 1o A concessão e o valor dos benefícios de
que trata este artigo serão definidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e
previstos nas respectivas leis orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos
definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência Social;

Considerando a publicação das Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no
SUAS, pelo Ministério de Desenvolvimento Social, no ano de 2018;

Considerando o OFÍCIO SEI Nº 5842599/2020 - SAS.UAS que encaminha para a
apreciação do CMAS a Minuta do projeto de Lei que dispõe sobre os Benefícios Eventuais
em Joinville;

 

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar a Minuta da Lei que dispõe sobre os Benefícios Eventuais em Joinville
(conforme anexo);

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Este documento possui o anexo SEI Nº: 5926100

 

 

Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do CMAS

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 18/03/2020, às 15:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5926002 e o
código CRC F6F4A58D.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 5930959/2020 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 18 de março de 2020.

 

Resolução nº 70, de 18 de março de 2020.

 

 

Estabelece a suspensão das atividades legislativas e
administrativas da Câmara de Vereadores de
Joinville para fins de prevenção à infecção e à
propagação do vírus COVID-19.

 

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de
acordo com o art. 48, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário
aprovou e ele resolve:

 

Art.1º - Ficam suspensas as atividades legislativas e administrativas da Câmara de
Vereadores no prazo de 07 dias sendo este prorrogável de forma sucessiva e de igual período, até
determinação em contrário, trabalhando todos os servidores de forma remota.

 

Art. 2º - Os Diretores de cada área, juntamente com os chefes dos setores, irão
organizar as atividades a serem realizadas de forma remota entre os servidores.

Parágrafo único – Os servidores de cada área poderão ser convocados pelos
Chefes e Diretores, em caso de urgência.

 

Art. 3º - Fica proibida a entrada dos Servidores nas dependências da Câmara de
Vereadores, exceto os convocados pela Administração.

 

Art. 4º - Serviços essenciais de vigilância serão reduzidos e escalonados conforme
regime de plantão.

 

Art. 5º - Encaminhando o Executivo Municipal qualquer projeto de lei seja
ordinário, complementar ou de resolução e que seja em regime de urgência, ficam os Vereadores e
Servidores dos respectivos setores convocados, em regime emergencial.
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Art.6º - Os serviços terceirizados poderão ser suspensos ou reduzidos a critério da
Diretoria Geral ou Diretoria Administrativa.

 

Art. 7º - O disposto nesta Resolução não invalida as providencias não conflitantes
na Resolução de nº 69/2020, de 16 de março de 2020.

 

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor no dia 19 de março de 2020.

 

 

Gabinete da Presidência, 18 de março de 2020.

 

 

Cláudio Aragão - MDB

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 18/03/2020, às 20:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5930959 e o
código CRC B7DC4A83.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 03/03/2020

PRESIDÊNCIA: ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº: 1761/2019

RECLAMANTE: CCS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE DEDUÇÃO DO
VALOR DO IPTU 2019 – SEI 19.0.011062-5

RELATOR: DIOGO ARÃO NASCIMENTO PAULO
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ACÓRDÃO: 27/2020

 

IPTU. AUSÊNCIA DE RECLAMAÇÃO NO PROTOCOLO CENTRAL DA
PREFEITURA, DIRIGIDA À JUNTA DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS-
TRIBUTÁRIOS. AUSÊNCIA DE REQUISITO FORMAL. SUJEIÇÃO AO ART. 5º E
ART. 9º DO DECRETO MUNICIPAL 11.880/04. ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº
4857/2003. RECLAMAÇÃO NÃO CONHECIDA. UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira Câmara da
Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos em NÂO
CONHECER DA RECLAMAÇÃO, nos termos do voto do relator. Participaram deste
julgamento os membros: Diogo Arão Nascimento Paulo (Relator), Osni Sidnei Munhoz, Paulo
Tsalikis e Simone Haritsch, sob a presidência de Adriano Gesser. Atuou como Defensor da Fazenda
Pública Municipal a Dra. Janaina Elisa Heidorn. Acórdão aprovado na sessão do dia 03 de
março de 2020.

 

 

Adriano Gesser

Presidente das Câmaras de Julgamento

 

Diogo Arão Nascimento Paulo

Relator

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
16/03/2020, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diogo Arão Nascimento
Paulo, Usuário Externo, em 17/03/2020, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5854715 e o
código CRC A4EA3C01.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 17/02/2020.

PRESIDÊNCIA: ADRIANO GESSER.

PROCESSO Nº: 1655/2019.

RECLAMANTE: VALSUGANA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA.

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 12/2019.

ACÓRDÃO: 30/2020

 

EMENTA: RECLAMAÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO. NÃO APRESENTAÇÃO DA
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A ANÁLISE DA PREPONDERÂNCIA.
PROVA DA CIENTIFICAÇÃO DA INTIMAÇÃO NA FL. 29 DOS AUTOS. CONHECER
E NEGAR PROVIMENTO. MAIORIA.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os julgadores da Segunda Câmara da Junta de
Recursos Tributários - JURAT, por unanimidade CONHECER e, no mérito, por maioria (com
voto minerva) NEGAR PROVIMENTO à reclamação. O relator foi vencido em seu argumento
quanto à ausência de prova da intimação para que o contribuinte apresentasse a documentação
necessária à análise da preponderância, tendo sido acompanhado com fundamento diverso pelo
julgador Guilherme Ramos da Cunha que entendeu não ser possível identificar a data final para a
entrega dos documentos. Divergência do julgador Roniel Vieira dos Anjos, que, apontou o
documento da fl.29, como prova da intimação, e, foi acompanhado pela julgadora Vera Lúcia
Ribeiro de Souza, e, o pelo voto minerva do Presidente da Câmara. Representando a Fazenda
Pública, a Drª Simone Taschek. Sessão presidida pelo Sr. Adriano Gesser.

 

Acórdão aprovado na sessão do dia 05 de março de 2020.

 

Adriano Gesser

Presidente da Segunda Câmara
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Evanildo S. Lins Junior

Relator de Julgamento

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
16/03/2020, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Evanildo Silva Lins Junior,
Usuário Externo, em 17/03/2020, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5874516 e o
código CRC 7B21619C.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 17/02/2020.

PRESIDÊNCIA: ADRIANO GESSER.

PROCESSO Nº: 1665/2019.

RECLAMANTE: VALSUGANA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA.

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO à NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS Nº 45/2019.

ACÓRDÃO: 31/2020

 

EMENTA: RECLAMAÇÃO. NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS. DESCRIÇÃO
INCORRETA DOS FATOS. AUTORIDADE FISCAL ERROU AO CONSIGNAR O
PROTOCOLO Nº 4699, DE 19/01/2018, TERIA O PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA
IMUNIDADE CONDICIONADA. PREJUÍZO À DEFESA. CONHECER E DAR
PROVIMENTO. MAIORIA.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os julgadores da Segunda Câmara da Junta de
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Recursos Tributários - JURAT, por unanimidade CONHECER e, no mérito, por maioria (com
voto minerva) DAR PROVIMENTO à reclamação nos termos do voto do relator. Divergência do
julgador Roniel Vieira dos Anjos, que entende não ter havido prejuízo à defesa, pois, o erro não
altera a natureza do lançamento, no que foi acompanhado pela julgadora Vera Lúcia Ribeiro de
Souza. Representando a Fazenda Pública, a Drª Simone Taschek. Sessão presidida pelo Sr. Adriano
Gesser.

 

Acórdão aprovado na sessão do dia 05 de março de 2020.

 

Adriano Gesser

Presidente da Segunda Câmara

 

Evanildo S. Lins Junior

Relator de Julgamento

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
16/03/2020, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Evanildo Silva Lins Junior,
Usuário Externo, em 17/03/2020, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5903852 e o
código CRC CAC67B8C.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 05/03/2020.

PRESIDÊNCIA: ADRIANO GESSER.

PROCESSO Nº: 1669/2019.

RECLAMANTE: BPV PARTICIPAÇÕES LTDA.
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ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO À NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS Nº 39/2019 – ITBI.

RELATOR: EVANILDO S. LINS JUNIOR.

ACÓRDÃO: 32/2020

 

EMENTA: RECLAMAÇÃO. NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS. ITBI. IMUNIDADE.
ART. 156, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE REGISTRO DE
RECEITAS DE QUALQUER NATUREZA DURANTE O PERÍODO DE
VERIFICAÇÃO DA PREPONDERÂNCIA. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO
MANDAMENTO CONSTITUCIONAL QUE PREVÊ A IMUNIDADE. REGRA
IMUNIZANTE COM CARÁTER FINALÍSTICO. MANUTENÇÃO DO
LANÇAMENTO. CONHECER E NEGAR PROVIMENTO. MAIORIA.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os julgadores da Segunda Câmara da Junta de
Recursos Tributários - JURAT, por unanimidade CONHECER, e, por maioria, NEGAR
PROVIMENTO à Reclamação, com o voto-minerva do Presidente. O relator foi vencido no
tocante ao reconhecimento da imunidade, tendo sido acompanhado pela julgadora Adriane Rosane
Muckler. O voto condutor foi proferido pela julgadora Vera Lúcia Ribeiro de Souza, que se
manifestou pela manutenção do entendimento alcançado por esta Junta em casos semelhantes, onde
houve a manutenção do lançamento pela constatação da ausência quaisquer receitas durante o
período de verificação da preponderância, no que foi acompanhada pelo Julgador Roniel Vieira dos
Anjos e pelo voto-minerva do Presidente. O julgador Roniel acrescentou em seus fundamentos a
impossibilidade de aplicação do art. 111, do CTN, por se tratar de regra específica para os casos de
isenção tributária, e, que o carnê do IPTU das fls. 101, denota o uso residencial do imóvel, o que
não geraria benefício à empresa, mas, apenas aos seus sócios. Representando a Fazenda Pública, a
Drª Simone Taschek. Sessão presidida pelo Sr. Adriano Gesser.

Acórdão aprovado na sessão do dia 05 de março de 2020.

 

 

Adriano Gesser

Presidente da Segunda Câmara

 

Evanildo S. Lins Junior

Relator de Julgamento
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
16/03/2020, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Evanildo Silva Lins Junior,
Usuário Externo, em 17/03/2020, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5874424 e o
código CRC 41E3140C.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD

 

Processo Administrativo Disciplinar nº 21/18 – Determino a aplicação da
penalidade de demissão ao servidor Evandro Luiz da Silva, matrícula nº 85.188, Técnico em
Enfermagem, lotado no Hospital São José, de acordo com o que prevê o artigo 172, inciso IV, da
Lei Complementar n° 266/08, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Joinville, pois
restou comprovada a falsificação e apresentação de atestados médicos pelo servidor, configurando
ato de improbidade administrativa. Ainda, determino o ressarcimento aos cofres públicos dos valores
referentes aos dias abonados, bem como o encaminhamento de cópia dos autos à autoridade policial
competente, a fim de verificar possível cometimento de ilícito penal.

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/03/2020, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5917157 e o
código CRC E82F227A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 109/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 043/2020,
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firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa PETRANOVA SANEAMENTO E
CONSTRUÇÕES LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE FILTROS ASCENDENTES DA ETA
CUBATÃO, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do LICITAÇÃO Nº 003/2020.

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor Titular

Fernando Vieira, Matrícula n° 767 - Fiscal Titular

Felipe Nóbrega Jardim, Matrícula n° 627 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2020, às 17:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5915052 e o
código CRC E3AD2E7A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 108/2020

A Sra. Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
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Contrato nº 041/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT), que tem por objeto PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS E ENCOMENDAS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma da Dispensa de Licitação n° 004/2020.

 

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula N° 0884 - Gestor do Contrato

Rolf Spengler, Matrícula N° 0590 - Fiscal Titular

Jaison Voss, Matrícula N° 0796 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.
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hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2020, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5912518 e o
código CRC C1CBFCF0.
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